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Art.1º Cancelar o credenciamento do CEDIVET - Centro de Diagnóstico
Veterinário de Barretos, nome empresarial Centro de Diagnóstico Veterinário de Barretos
LTDA, CNPJ nº 06.964.649/0001-09, localizado na Avenida Ibirapuera, nº 280, Bairro
Ibirapuera, CEP: 14784-128, Barretos/SP, credenciado para realizar ensaios em amostras
oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas a Portaria nº 271, de 19 de agosto de 2014, publicada

no D.O.U: nº 160, de 21 de agosto de 2014, Seção 1, pág.: 4 e a Portaria nº 78, de 19 de
agosto de 2016, publicada no D.O.U: nº 161, de 22 de agosto de 2016, seção 1, pág.: 1.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 172, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21181.001177/2017-79, resolve:

Art.1º Cancelar o credenciamento do Laboratório de Qualidade do Leite -
Progene, nome empresarial Universidade Federal Rural de Pernambuco, CNPJ nº
24.416.174/0001-06, localizado na Rua Dom Manoel de Medeiros, S/N, Departamento de
Zootecnia, Bairro Dois Irmãos, CEP: 52.171-900, Recife/PE, credenciado para realizar
ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas a Portaria nº 358, de 16 de outubro de 2014, publicada

no D.O.U: nº 202, de 20 de outubro de 2014, Seção 1, pág.: 6 e a Portaria nº 106, de 25
de agosto de 2017, publicada no D.O.U: nº 166, de 29 de agosto de 2017, seção 1, pág.:
8.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 173, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.067659/2020-78, resolve:

Art. 1º Credenciar o Bioma Laboratório Veterinário, nome empresarial Bioma
Laboratórios Ltda, CNPJ nº 12.483.279/0001-90, localizado na Rua Sete de Setembro D, nº
722, Bairro Presidente Medici, CEP: 89.801-141, Chapecó/SC, para realizar ensaios em
amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio
eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 174, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004662/2020-81, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do laboratório Biovet, nome empresarial
Clínica Médica e Laboratório Veterinário Biovet LTDA, CNPJ nº 10.261.211/0001-31,
localizado na Rua Trajano Machado, nº 383, Centro, CEP: 14960-000, Novo Horizonte/SP,
credenciado para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 175, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.088370/2019-59, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do laboratório Labortel - Laboratório
Veterinário de Análises Três Lagoas, nome empresarial Labortel - Laboratório Veterinário
de Análises Três Lagoas LTDA, CNPJ nº 15.904.402/0001-98, localizado na Rua Dr. Munir
Thome, nº 791, Centro, CEP: 79.602-050, Três Lagoas/MS, credenciado para realizar
ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 176, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.087340/2019-25, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do laboratório Laborvet, nome empresarial
Laboratório Lazari LTDA, CNPJ nº 04.880.814/0001-19, localizado na Avenida Nicolau
Zarvos, nº 305-A, Bairro Vila Clélia, CEP: 16401-300, Lins/SP, credenciado para realizar
ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 177, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.090573/2019-13, resolve:

Art.1º Cancelar o credenciamento do laboratório de anemia infecciosa equina
da Coudelaria de Rincão, nome empresarial Coudelaria de Rincão, CNPJ nº 09.613.553/001-
94, localizado no 1° Distrito, Caixa Postal 283, Zona Rural, CEP: 97670-000, São Borja/RS,
credenciado para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas a Portaria nº 359, de 16 de outubro de 2014, publicada

no D.O.U: nº 202, de 20 de outubro de 2014, Seção 1, pág.: 6 e a Portaria nº 30, de 23 de
abril de 2015, publicada no D.O.U: nº 78, de 27 de abril de 2015, seção 1, pág.: 6.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 178, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.004319/2020-36, resolve:

Art. 1º Suspender o credenciamento do Laboratório Hippus de Anemia
Infecciosa Equina, nome empresarial Rui Carlos Barbosa ME, CNPJ nº 05.959.791/001-03,
localizado na Avenida Filadélfia, nº 1550, Chácara 395A, Bairro Jardim Esplanada, CEP:
77817-100, Araguaina/TO, credenciado para realizar ensaios em amostras oriundas dos
programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 179, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.017191/2017-75, resolve:

Art.1º Cancelar o credenciamento do All Fort - Centro de Análises e
Especialidade Veterinárias S/S LTDA, nome empresarial All Fort - Centro de Análises e
Especialidade Veterinárias S/S LTDA, CNPJ nº 07.574.629/0002-75, localizado na Rua
Belarmino Moraes Arruda, nº 104, Bairro Vila Jardini, CEP: 18044-080, Sorocaba/SP,
credenciado para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas a Portaria nº 75, de 17 de setembro de 2015, publicada

no D.O.U: nº 179, de 18 de setembro de 2015, Seção 1, pág.: 3 e a Portaria nº 55, de 24
de abril de 2017, publicada no D.O.U: nº 79, de 26 de abril de 2017, seção 1, pág.: 2.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 180, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.091209/2019-62, resolve:

Art.1º Cancelar o credenciamento do laboratório Animal Labor, nome
empresarial Animal Labor Especialidades Laboratoriais LTDA-ME, CNPJ nº 07.258.781/0001-
68, localizado na Rua Dr. Alvim, nº 947, Bairro São Dimas, CEP: 13416-259, Piracicaba/SP,
credenciado para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), na área de Diagnóstico
Animal.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas a Portaria nº 86, de 27 de junho de 2014, publicada no

D.O.U: nº 124, de 02 de julho de 2014, Seção 1, pág.: 9 e a Portaria nº 100, de 10 de
dezembro de 2015, publicada no D.O.U: nº 237, de 11 de dezembro de 2015, seção 1, pág.:
2.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 181, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.079682/2020-13, resolve:

Art. 1º Credenciar o Freitag Laboratórios Ltda, CNPJ nº 10.743.183/0001-99
localizado na Rua Hermann Berndt, nº 505, Bairro Distrito Industrial, CEP: 89.120-000,
Timbó/SC, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio
eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 61, de 03 de maio de 2017, D.O.U: nº 84, de

04 de maio de 2017, Seção 1, pág.: 4.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 182, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do Anexo
I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do Processo nº
21000.079683/2020-50, resolve:

Art. 1º Credenciar o Cetal - Centro Tecnológico de análises de Alimentos Ltda,
CNPJ nº 05.253.717/0001-69 localizado na Rua Tenente Onofre Rodrigues de Aguiar, nº
740, Bairro Vila Industrial, CEP: 08770-041, Mogi das Cruzes/SP, para realizar ensaios em
amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no sítio
eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 79, de 15 de agosto de 2016, D.O.U: nº 157,

de 16 de agosto de 2016, Seção 1, pág.: 5.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 183, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 21, do
Anexo I do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013, e o que consta do
Processo nº 21000.079684/2020-02, resolve:

Art. 1º Credenciar o JLM Laboratório Ltda Me, CNPJ nº 10.934.806/0001-00
localizado na Rua Frei Edgar, nº 129, Bairro Centro, CEP: 89.600-000, Joaçaba/SC, para
realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará disponível no
sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 104, de 14 de setembro de 2016, D.O.U:

nº 184, de 23 de setembro de 2016, Seção 1, pág.: 6.

JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL
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